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  DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 2334/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2334/2026 

            COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

O município de Posse, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ n° 01.743.335/0001-62, através do Departamento de Licitações e Contratos,  em 

conformidade como art. 75, inc I § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e as exigências 

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
12/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 

DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
   compras@posse.go.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://posse.go.gov.br/ 

JULGAMENTO: REGIME DE EMPREITADA GLOBAL 

 
1.0 – DO OBJETO:  

1.1. – Constitui objeto desta Dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
CBUQ ( CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA AVENIDA 
LÉCIO PANOBIANCO. 

 
1.2. – Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.0.1 -ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.0.2 -ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA; 
1.0.3 -ANEXO III- DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 
1.0.4 -ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

1.0.5 -ANEXO V- PROJETOS, MAPAS, PLANILHAS, E DEMAIS 

DOCUMENTOS INFORMATIVOS; 
1.0.6 -ANEXO VI- MEMORIAL DESCRITIVO; 
1.0.7 -ANEXO VII- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

1.0.8 -ANEXO VIII- CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 
1.0.9 -ANEXO IX- COMPOSIÇÃO DE SERVIÇOS E BDI; 
1.0.10 -ANEXO X- MEMORIA DE CALCULO 
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2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria,prevista no orçamento do Município de Posse - GO, para 

exercício de 2026, na classificação abaixo: 

 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO SUBELEMENTO 

FICHA 

03.28.15.451.0315.1074 4.4.4.90.51 00 309 

 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 
3.1- CONSIDERANDO o disposto no Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, diante das 

fontes de pesquisa, o custo estimado da execução das obras, objeto deste edital, é 

de R$ 68.429,21 (sessenta e oito mil quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e 

um  centavos). 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 

(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos 

documentos deverão ser enviados no endereço eletrônico compras@posse.go.gov.br, 

ou protocolados no centro administrativo do municipio, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2334/2026.  

4.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

4.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.1.1.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando 

se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que instituiu; Certificado 

da Condição de Micro empreendedor Individual - MEI; 
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4.1.1.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativada União; 

4.1.1.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.1.1.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.1.1.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.1.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.1.1.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 

representantes das entidades (RG ou habilitação); 

4.1.1.9. Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art.7º da Constituição Federal. (anexo deste edital); 

4.1.1.10. Certidão de Registro, junto ao CREA/CAU, da empresa licitante e dos seus 

responsáveis técnicos, nos termos art. 67, inciso V da Lei 14.133/21: 

4.1.1.11. ATESTADO (S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, EMITIDO (s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado (s) na entidade 

profissional competente (CREA ou CAU), este acompanhado da CAT - Certidão 

de Acervo Técnico, em nome do profissional indicado pela empresa, devidamente 

reconhecido pelo CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços de 

características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional, ao 

objeto da presente dispensa de licitação. 

 
4.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 

 
4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 

no Anexo II deste Edital. 

a) Valor da proposta em algarismo e por extenso, prevalecendo o último, 

em caso de divergência; 

b) Planilha Orçamentária, elaborada de acordo com as especificações 

(ANEXO VII), contendo valores unitários em reais, bem como a identificação do 

profissional responsável pela sua elaboração (nome e nº do registro no CREA ou 

CAU) com a sua assinatura; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, conforme ANEXO VIII, contendo a 
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identificação do profissional responsável pela sua elaboração (nome e nº do registro 

no CREA ou CAU) com a sua assinatura; 

d) Planilha de Composição do BDI ANEXO IX 

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de Licitação; 

f) o prazo para execução da obra, que não deverá exceder a 08 (oito) 

meses, contados da emissão da ordem de serviços; 

j) Prazo de garantia da obra de no mínimo 01 (um) ano, a contar do Termo de 

Recebimento definitivo da obra. 

h) DECLARAÇÃO de que nos preços estão incluídas todas as despesas necessárias 

à perfeita realização dos serviços, cobrindo todos os custos de mão-de- obra, 

encargos sociais, materiais, equipamentos, transportes, alimentação, lucros, 

encargos fiscais e parafiscais, despesas diretas e indiretas, bem como aquelas 

indispensáveis para proporcionar e manter a higiene e segurança dos trabalhos, não 

cabendo à proponente qualquer reclamação posterior. 

4.1.3.  Encerrada a recebimento de propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação e também sua documentação de habilitação. 

 

4.1.4. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração; 

4.1.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação e habilitação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação. 

4.1.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado das propostas será divulgado no 
portal  do procedimento da dispensa. 

4.1.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.1.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.1.9. Contiver vícios insanáveis; 

4.1.10. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.1.11. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
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4.1.12. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.1.13. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.1.14. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

4.1.15. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

4.1.16. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.1.17. Ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.18. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

4.1.19. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

4.1.20. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.0. DO JULGAMENTO   

 
5.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de 
acordo com os termos deste Edital e seus Anexos, e ofertar o Menor Preço Global dentre aqueles 
ofertados. 

 
6.0. DO PAGAMENTO:  

6.1. O pagamento será efetuado pelo (a) contratante até o 10 (decimo) dias úteis do 
mês subsequente, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente. 

 

6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação; 
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7.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

7.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

7.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalva da o disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal 
nº14.133/21. 

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
Posse-GO, 07 de maio de 2026. 
 
 
 
 

_____________________ 
OSMAR RODRIGUES DE AQUINO JUNIOR 

Secretário de Infraestrutura 
 



 

 
 
 

  

Avenida Padre Trajano, Nº 55, Setor Central, Posse - GO 

                     (62) 3481-137                     prefeituradepossego 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

01 - OBJETO 

 

1.1-O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ 
(CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA AVENIDA LÉCIO 
PANOBIANCO 

 

 
Item 

 
Produto/Descrição 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 

Valor total  

01 SERVIÇO EM EMPREITADA GLOBAL NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM EXECUÇÃO DE PAVIEMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM CBUQ ( CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO QUENTE) NA AVENIDA 
LÉCIO PANOBIANCO, INCLUINDO SERVIÇOS 
DE PREPARAÇÃO DA BASE, REGULARIZAÇÃO, 
APLICAÇÃO E COMPACTAÇÃO DA MASSA 
ASFÁLTICA, SENDO O FORNECIMENTO DO 
MATERIAL (CBUQ) DE RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, A 
INTERVENÇÃO COMPREENDE UM TRECHO 
COM 276,99 M, ÁREA TOTAL DE 2.215,92M², 
REVESTIMENTO ÁSFALTICO EM ESPESSURA 
DE 5,00 CM, TOTALIZANDO VOLUME 
ESTIMADO DE 110,796M³ DE CBUQ. 

UND 01 R$ 69.429,21 

 

1.2- ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO/PRODUTO 

A empresa contratada deverá executar serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ 
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na Avenida Lécio Panobianco, conforme as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, atendendo integralmente aos 
padrões mínimos de qualidade, segurança e desempenho exigidos pela legislação vigente. 

Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas aplicáveis, incluindo: 

• Normas da ABNT pertinentes à pavimentação asfáltica, em especial as relacionadas à 
execução de revestimentos em CBUQ;  

• Normas e especificações do DNIT (Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes);  

• Diretrizes de órgãos competentes quanto à infraestrutura urbana e obras viárias;  
• Legislação federal, estadual e municipal aplicável às obras públicas e serviços de 

engenharia.  

O CBUQ a ser utilizado deverá ser produzido com materiais de primeira qualidade, incluindo 
agregados minerais devidamente selecionados e ligante asfáltico dentro das especificações 



 

 
 
 

  

Avenida Padre Trajano, Nº 55, Setor Central, Posse - GO 

                     (62) 3481-137                     prefeituradepossego 

técnicas exigidas, garantindo resistência, durabilidade e desempenho adequado da 
pavimentação. 

A execução dos serviços deverá contemplar todas as etapas necessárias, incluindo: 

• Preparação e regularização da base e sub-base, quando necessário;  
• Aplicação de pintura de ligação ou imprimação, conforme especificações técnicas;  
• Fornecimento, transporte e aplicação do CBUQ;  
• Compactação adequada da mistura asfáltica, garantindo densidade e acabamento 

uniforme;  
• Correções e ajustes necessários para assegurar a qualidade final da pavimentação.  

A empresa contratada será responsável por: 

• Fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários à 
execução dos serviços;  

• Transporte e logística, incluindo frete, carga e descarga;  
• Garantia da qualidade dos serviços executados;  
• Cumprimento das normas de segurança do trabalho;  
• Sinalização da obra durante sua execução, conforme legislação vigente;  
• Correção de eventuais falhas identificadas durante o período contratual.  

Os serviços deverão apresentar acabamento uniforme, sem irregularidades, trincas, 
segregações ou falhas de compactação, garantindo a plena funcionalidade da via. 

É vedada a utilização de materiais fora das especificações técnicas, reaproveitados sem 
controle tecnológico, ou de qualidade inferior. Todos os materiais utilizados deverão possuir 
procedência comprovada e, quando aplicável, certificados de conformidade. 

A execução contratual deverá obedecer rigorosamente aos prazos estabelecidos, sendo de 
inteira responsabilidade da contratada o cumprimento do cronograma definido em conjunto 
com a Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

O descumprimento das obrigações assumidas sujeitará a contratada às penalidades 
previstas na legislação vigente e no instrumento contratual. 

02 - JUSTIFICATIVAS 

2.1 – A presente solicitação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 
execução de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) na 
Avenida Lécio Panobianco, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 

A execução da pavimentação asfáltica se justifica pela necessidade de melhoria das 
condições de trafegabilidade da via, proporcionando maior segurança, conforto e mobilidade 
aos usuários, além de contribuir para a valorização urbana e o desenvolvimento local. 
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O uso do CBUQ é amplamente recomendado em obras viárias devido à sua elevada 
resistência ao tráfego, durabilidade, impermeabilidade e capacidade de suportar variações 
climáticas, sendo uma solução eficiente e economicamente viável para pavimentação 
urbana. 

Além disso, a intervenção visa corrigir problemas estruturais existentes na via, reduzir a 
ocorrência de poeira e lama, minimizar custos futuros com manutenção e garantir melhor 
escoamento das águas pluviais, especialmente quando associado a um sistema de 
drenagem eficiente. 

Dessa forma, a contratação é essencial para assegurar a continuidade dos serviços públicos 
de infraestrutura urbana, promovendo melhores condições de circulação e atendendo às 
diretrizes técnicas da administração municipal. 

03 - DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
3.1- A contratação por dispensa de licitação está fundamentada nos pressupostos do art. 75, I, da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 130.984,20 

(cento e trinta mil novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso de outros serviços e 
compras, conforme valores atualizados pelo Decreto Federal nº 12.343/24, que prevê a necessidade 
de atualização dos valores constantes na nova lei , a cada 1º de janeiro, pelo Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), nos termos do Art. 182. Lei nº 14.133/21. 

04 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA 

 
4.1- Os serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações 

de identificação, conforme o disposto neste termo de referência, sendo recusado item que estiver 

com alguma característica diferente. 

4.2- O prazo para entrega dos produtos/serviços, será de acordo com a demanda apresentada 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

4.3- O local de entrega/serviços será designada pela contratante. 

 
4.4- Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

4.5- Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os materiais/serviços deverão ser 

substituídos, por conta e ônus da CONTRATADA, imediatamente ou em até no máximo 48 

(quarenta e oito) horas, não considerados como prorrogação do prazo de execução. Esse 

processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as especificações 

disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 

dispensa de licitação definitivamente recebido e aceito; 

4.6- O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita 

qualidade dos serviços, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o 

prazo de garantia dos mesmos; 
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4.7- Os produtos adjudicados serão particionados e fornecidos de acordo com a necessidades 

internas.  

 

05 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
5.1- A Contratada deverá apresentar juntamente com a documentação de regularidade fiscal, 

atestado de capacidade técnica que já executou serviços na mesma natureza objeto da presente 

contratação. 

06 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
6.1- O pagamento será efetuado, conforme art. 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, após 

a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Órgão Responsável pela contratação 

e da competente liquidação de despesa, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; 

IV - Realização de obras. 

6.2- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios eletrônicos oficiais, conforme 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.4- Se o serviço não for prestado conforme especificações e quantidades totais estabelecidas na 

ordem de serviço, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 

07 - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
7.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data final do contrato. 

7.2- Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme alínea “d” inciso I, art. 124, da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.3- O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será realizado em até 15 (quinze) 
dias após apresentação do pedido devidamente justificado e munido dos documentos necessários 
a embasar o seu deferimento. 
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7.4- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 
realizado em até 15 (quinze) dias após apresentação do pedido devidamente justificado e munido 
dos documentos necessários a embasar o seu deferimento. 

 
7.5- A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 191, da Lei n 

º 14.133/2021. 

08 - DO PRAZO CONTRATUAL 

 
8.1- O prazo de vigência do contrato será da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2026, 

podendo ser prorrogado a critério da Administração, conforme a Lei nº 14.133, de 2021. 

09 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1- Promover através de seu responsável designado, o acompanhamento e a fiscalização da 
prestação dos serviços, evitando eventuais falhas ou irregularidades. 

9.2- Propiciar à Contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão prestados os 
serviços. 

9.3- Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA na forma e prazo ora estabelecidos. 

9.4- Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais atinente á presente contratação. 

9.5- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1- Realizar, em observância das disposições contidas no presente Termo de Referência, a 

aquisição ora contratada para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do 

município de Posse Goiás; 

10.2- Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados no 

local da realização da entrega/serviço; 

10.3- Manter durante a execução do objeto deste termo de referência, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

10.4- Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e 

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

10.5- Fornecer os serviços em conformidade e condições estipuladas neste Termo de Referência; 

10.6- Possibilitar a Administração Pública, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da 

execução do objeto, fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer 

solicitação da Contratante; 
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10.7- Responder pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, reparando as suas custas, quando da execução do objeto deste termo de referência, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento desta; 

 
10.8- Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 

esclarecimentos julgados necessários, apresentando razoes justificadoras a serem apreciadas 

pela Administração; 

10.9- Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 

administração ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto 

contratado; 

10.10- A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 

da licitante vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer 

outros; 

10.11- Obrigatoriamente os serviços a serem prestados deverão ser de 1ª Qualidade; 

10.12- Arcar com todas as despesas referentes à mão de obra, transportes, equipamentos 

auxiliares, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou 

espécie e demais despesas diretas ou indiretas inerentes aos serviços e quaisquer outros 

encargos necessários à perfeita execução de entrega do objeto do instrumento contratual; 

10.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

11 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1- Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 

observados. 

11.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1- O Contrato celebrado será automaticamente rescindido pelo não cumprimento de qualquer 

de suas cláusulas. A parte que der causa ao rompimento, sem justo motivo, do contrato, 

indenizará a outra na quantia equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor global 

independentemente do valor já pago a outra parte; 
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12.2- A Administração poderá ainda rescindir o contrato, em caso de situações em que tome 

impossível a sua continuidade, tais como: a insuficiência de recursos financeiros; 

 
12.3- Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos art. 137, 138 e 139, Lei nº 14.133, 

de 2021; 

12.4- A critério do Contratante caberá rescisão do Contrato, por ato unilateral e escrito da 

Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, conforme 

inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.5- A rescisão poderá ocorrer consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, 

conforme inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.6- Poderá ainda ser rescindido por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme inciso III, art. 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1- Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a contratada 

que: 

13.1.1- Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

13.1.3- Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo; 

13.1.4- Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto sem movo justificado; 

13.1.5- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

13.1.6- Fraudar a dispensa de licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.7- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.8- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

13.1.9- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.2.1- Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 
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13.2.2- Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

 
13.2.3- Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

13.2.4- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.5- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

13.2.6- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até cinco 

anos; 

13.2.6.1- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 13.1 deste 

Termo de Referência. 

13.2.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3- As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados. 

13.4- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

13.4.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

13.4.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da dispensa de licitação; 

13.4.3- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

13.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da Município e cobrados judicialmente. 

13.6.1- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.7- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código 

Civil. 

13.8- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

14 - DAS OMISSÕES 

 
14.1- Os casos omissos no futuro serão decididos, conforme o caso, nos termos da legislação vigente 

aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 14.133, de 2021, as resoluções 

normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem assim as leis municipais. 

15 - DO FORO 

15.1- Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e/ou aplicação do presente 

contrato, as partes, elegem o foro da Comarca de Posse/GO, renunciando outro por mais privilegiado 

que seja. 

16 - DA ELABORAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
16.1- A elaboração do Termo de Referência, bem como estimativa de preços foi realizado pelo 

responsável que esta subscreve. 

Posse/GO, Estado de Goiás, aos 07 dias de maio de 2026. 
 
 

 

OSMAR RODRIGUES DE AQUINO JUNIOR 
Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  /2026 

COM BASE NO ART.Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de Empresa especializa da para  

PROPOSTA: 
 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTDE. MARCA VL.UNIT. VL.TOT. 

       

Valor  Global da Proposta;Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, 

correrão totalmentepor conta da Empresa contratada; 

Declaro estar ciente das condições das prestação dos serviços junto ao município; 

 
Razão social; -Nº do CNPJ: 

Endereço: 

CPF do responsável: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
 /GO, de de 2026. 

 
 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.:Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



 
 
 

  

Avenida Padre Trajano, Nº 55, Setor Central, Posse - GO 
                                                            (62) 3481-1370                 prefeituradepossego  

ANEXO III 

 
 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 
PROCESSO N°   

EDITAL N°    

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ACONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
A empresa , estabelecida na  

 _
, 
 _
, 

inscrita no CNPJ sob n° _   
neste ato representada , 

 
brasileira, portador(a) do RG n°  

  órgão expedidor/UF   , CPF n°  , 

residente edomiciliado(a)       , 

 no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARAR que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em 

qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, Art.68. inciso VI da Lei nº 14.133/21. 

 
Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 

Cidade/UF, DATA 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ: 
Responsáve pela empresa 

CPF Nº:_  
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ____/2026 
CONTRATO Nº ___/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 
 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA ______, ENTRE O 

MUNICIPIO DE POSSE E  EMPRESA 

_____________. 

 
 
 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, que entre si fazem, de um lado como 
CONTRATANTE, xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ/MF sob o nº XXXXX, com sede 
administrativa (Endereço Completo), neste ato representado pelo Gestor Municipal, o Srº 
xxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador do RG nº 0000 DGPC/GO e inscrito no CPF sob o nº 
xxxxxx, residente e domiciliado neste municipio, e do outro a empresa XXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ sob número XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 
representado pelo Srº. XXXXXXXXXXXX, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, portador do 
RG nº XXXXXXXXX e inscrito no XXXXXXXXXXXX, doravante denominado de 
CONTRATADO, têm, entre si, como justo e contratado mediante seguintes condições e 
cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO DO CONTRATO 

 
1.1- O presente contrato por Dispensa de Licitação é regido pelas Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, em especial art. 75, inciso I, para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

130.984,20 (cento e trinta mil, novecentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), no caso 

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores, 

conforme Dispensa de Licitação nº ___2026, Processo Administrativo nº ___/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO DO CONTRATO 

2.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA __________________________________, 
conforme abaixo especificado: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/PRODUTO UNID QUANT. VALORES 
ESTIMADOS 

UNITÁRIO TOTAL 
01      

TOTAL:  
R$ 

Certifico e dou fé o presente ato foi publicado no 
placar e também no site online da Prefeitura do 
Município de Posse, estado de Goiás, nos termos 
da Lei orgânica do Município. 

 
Posse    /   / . 

 
 

Secretário de Administração de Posse 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS: 

3.1. O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA pelos serviços contratados e efetivamente 
executados, mencionados  na  cláusula  primeira  deste  contrato,  o  valor  global  
de  R$  XXXXXX (    ), de acordo com a Proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do Processo nº ___/2026. 

Parágrafo Único - Fica expressamente estabelecido que no preço global citado nesta 
cláusula estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e benefícios da CONTRATADA, 
requeridos para a execução dos serviços previstos na cláusula primeira deste contrato, tudo 
em consonância com as especificações e demais documentos da dispensa de licitação, e 
Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato a ser celebrado entrará em vigor na data de assinatura e expirará em 
xx/xx/2026, podendo sofrer alterações de comum acordo pelas partes, mediante assinatura 
de termos aditivos nos moldes previstos pela Lei n. 14.133/2021, obrigando a CONTRATADA, 
a aceitar os acréscimos e supressões de serviços que lhe forem exigidos na forma da lei. 

4.2. A CONTRATADA OBRIGA-SE A ENTREGAR AS OBRAS no prazo máximo de XX (XX) 
XX, obedecendo aos cronogramas existentes junto aos respectivos memoriais descritivos, 
possibilitada a sua prorrogação mediante aprovação do MUNICÍPIO, quando da ocorrência de 
fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

4.3. Os prazos relativos à entrega das obras ora licitadas serão corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 

4.4. A execução da obra deverá ser iniciada, a contar da data da ordem de início de serviços. 

Parágrafo primeiro - A concessão de prorrogação de prazo dependerá de prévia solicitação 
da CONTRATADA, por escrito, até 30 (trinta) dias antes de se esgotar o prazo estabelecido, 
acompanhada de cronograma atualizado, para análise e aprovação do CONTRATANTE, no 
caput desta cláusula. 

Parágrafo segundo - Enquanto o Município não se pronunciar, por escrito, a CONTRATADA 
deverá considerar em vigor o prazo, citado no caput desta cláusula. A prorrogação, quando 
admitida, processar- se-á mediante termo aditivo, precedido de indispensável justificativa 
técnica. 

Parágrafo terceiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser alterado nos seguintes casos: 

I - No caso de demora do Município em fornecer informações e materiais necessários ao 
cumprimento de obrigações da sua responsabilidade; 

II - Por motivos de força maior, previstos no Parágrafo Único do Artigo 393, do novo código civil 
(Lei 10.406 de 01 de janeiro de 2002); 

A - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por 
motivo de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativos aos 
serviços contratados, deverá comunicar, por escrito e no prazo de 48h (quarenta e oito horas), 
a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, indicando a alteração do prazo 
pretendido; 

B - O comunicado sobre força maior será julgado à época do seu recebimento com relação à 
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aceitação ou não do fato de força maior, podendo o Município constatar, em fase ulterior, a 
veracidade do fato. 

 

 

Parágrafo quarto - Constatada a suspensão da execução das obras e serviços por motivo de 
força maior, o prazo estipulado no Contrato deverá ser prorrogado pelo período 
razoavelmente necessário, ao reinício e conclusão das mesmas. Qualquer dúvida com 
respeito a esta prorrogação de prazo será devidamente acertada entre o GESTOR e a 
CONTRATADA, visando encontrar a melhor solução para ambas as partes. Entretanto, se o 
reinício dos serviços por motivo de força maior, demandar prazo superior a dois meses, o 
GESTOR poderá rescindir o Contrato mediante comunicação por escrito à 
CONTRATADA e celebração do competente Termo de Rescisão ao Contrato. 

Parágrafo quinto - Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos 
provocados por motivos de força maior e caso fortuito, devidamente comprovado, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pelo GESTOR. 

Todas as obras e/ou serviços em desacordo com as Especificações Técnicas, assim como 
falhas e/ou vícios de construção verificados no ato do seu recebimento, deverão ser refeitos 
pela CONTRATADA, sem ônus. Nestes casos, o prazo para a recuperação daquelas falhas 
será determinado pelo GESTOR, e sua inobservância implicará na aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Parágrafo sexto - A eventual reprovação das obras e/ou serviços em qualquer fase de sua 
execução, não implicará em alterações das multas contratuais. 

Parágrafo sétimo - As obras e serviços somente serão recebidos pelo Município após o 
atendimento de todas as condições estabelecidas neste Contrato e nos demais documentos 
que o integram. 

Parágrafo oitavo - Ao concluir cada etapa das obras e/ou serviços, a CONTRATADA deverá 
comunicar o fato, por escrito à FISCALIZAÇÃO. Se esta considerar o pedido procedente, O 
GESTOR providenciará, em até 15 (quinze) dias, a contar da data do aceite pela 
FISCALIZAÇÃO, a realização da vistoria para efeitos de seu recebimento provisório. A 
vistoria será efetuada pelo departamento de engenharia/arquitetura. 

Parágrafo nono - Caso não tenham sido atendidas as condições contratuais e técnicas na 
execução das obras e/ou serviços, será lavrado Termo de Recusa, onde serão apontadas as 
falhas e irregularidades constatadas. 

Parágrafo décimo - Após haver sanado as falhas e irregularidades apontadas no Termo de 
Recusa, a 
CONTRATADA efetuará novamente a comunicação de que trata o parágrafo terceiro. 

Parágrafo décimo primeiro - Até 90 (noventa) dias após o recebimento do Termo Provisório, 
desde que verificadas e aprovadas às condições técnicas das obras e/ou serviços, O 
GESTOR fará o recebimento definitivo das obras. 

Parágrafo décimo segundo - Ocorrendo o previsto no parágrafo quinto, será retomada a 
contagem do prazo do parágrafo sexto, a partir da data de lavratura do termo mencionado 
naquele subitem. 

Parágrafo décimo terceiro - A correção das falhas e irregularidades apontadas no Termo de 
Recusa não implicará em ônus para o MUNICIPIO. 
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Parágrafo décimo quarto - A assinatura do Termo de Recebimento Definitivo não implica em 
eximir a 
CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1- A Contratante obriga-se a: 

5.2- Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

5.3- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.4- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.5- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.6- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do serviço, no 
prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referência e da proposta; 

5.7- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1- A Contratada obriga-se a: 

6.2- Efetuar os serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, 
em estrita observância das especificações neste termo de referência. 

6.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.4- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 
03 (dias), o produto com avarias ou defeitos; 

6.5- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.6- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

6.7- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de 
licitação; 

6.8- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

6.9- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.10- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

7.1- Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 

7.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte verba 
orçamentária: 
➢  . 
➢  . 

 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

 
9.1- Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data final do contrato. 

9.2- Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para restabelecer o equilíbrio 
econômico- financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em 
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme alínea “d” 
inciso I, art. 124, da Lei n º 14.133/2021. 

9.3- A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 

191, da Lei n º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato celebrado será automaticamente rescindido pelo não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas. A parte que der causa ao rompimento, sem justo motivo, do 
contrato, indenizará a outra na quantia equivalente a 2% (dois por cento) do seu valor global 
independentemente do valor já pago a outra parte. 

10.2- A Administração poderá ainda rescindir o contrato, em caso de situações em que tome 
impossível a sua continuidade, tais como: a insuficiência de recursos financeiros; 

10.3- Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos art. 137, 138 e 139, Lei nº 14.133, de 
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2021; 

10.4- A critério do Contratante caberá rescisão do Contrato, por ato unilateral e escrito da 
Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta, 
conforme inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5- A rescisão poderá ocorrer consensualmente, por acordo entre as partes, por 
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse 
da Administração, conforme inciso I, art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.6- Poderá ainda ser rescindido por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial, conforme inciso III, art. 138 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1- Comete infração administrava nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a contratada 
que: 

11.1.1- Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 11.1.3- Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a 

documentação exigida dentro do prazo; 11.1.4- Ensejar o retardamento da execução 

ou entrega do objeto sem movo justificado; 

11.1.5- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.6- Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 11.1.7- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 11.1.8- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação; 

11.2- Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

11.2.1- Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

11.2.2- Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de R$ 50,00 (cinquenta reais); 

11.2.3- Multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

11.2.4- Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrava pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
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11.2.6- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo de até cinco 
anos; 

11.2.6.1- A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrava no subitem 11.1 
deste contrato. 

11.2.7- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

11.3- As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

11.4- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, 
as empresas ou profissionais que: 

11.4.1- Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

11.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

11.6- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ava da Município e cobrados judicialmente. 

11.6.1- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.7- Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 
419 do Código Civil. 

11.8- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OMISSÕES 

12.1- Os casos omissos no futuro serão decididos, conforme o caso, nos termos da legislação 
vigente aplicável à espécie, especialmente do Código Civil Brasileiro, da Lei nº 14.133, de 
2021, as resoluções normativas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios, bem assim 
as leis municipais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1- Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da interpretação e/ou aplicação do 
presente contrato, as partes, elegem o foro da Comarca de POSSE - Goiás, renunciando outro 
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por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença de testemunhas civilmente capazes, para que surta os seus legais 
efeitos jurídicos. 

 

 
Posse - GO, xx de xxxx de 2026. 

 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº 
                                                                                        

CONTRATANTE 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

1 NOME    2 NOME   

CPF:     CPF:    
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PROJETO BÁSICO, PROJETOS, MAPAS, PLANILHAS, E DEMAIS DOCUMENTOS 
INFORMATIVOS; 

 
(O Projeto/Croqui e demais documentos pertinentes Estão Disponíveis no endereço 
eletrônico: http://www.posse.go.gov.br. Informações adicionais e esclarecimentos poderão 
ser obtidos pelo telefone (62) 3481-1370, de segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 às 
12:00 e das 14:00 às 17:00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
(Estão Disponíveis no endereço eletrônico: http://www.posse.go.gov.br. Informações 
adicionais e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (62) 3481-1370, de segunda 
à sexta- feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 

 
(Estão Disponíveis no endereço eletrônico: http://www.posse.go.gov.br. Informações 
adicionais e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (62) 3481-1370, de segunda 
à sexta- feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

(Estão Disponíveis no endereço eletrônico: http://www.posse.go.gov.br. Informações 
adicionais e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (62) 3481-1370, de segunda 
à sexta- feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/
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COMPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS E BDI 
 
 

 
(Estão Disponíveis no endereço eletrônico: http://www.posse.go.gov.br. Informações 
adicionais e esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (62) 3481-1370, de segunda 
à sexta- feira, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.guaranidegoias.go.gov.br/


 
 
 

  

Avenida Padre Trajano, Nº 55, Setor Central, Posse - GO 
                                                            (62) 3481-1370                 prefeituradepossego  

  
 

 
MEMORIAL DE CALCULO 

 
 

(Estão Disponíveis no endereço eletrônico: http://www.posse.go.gov.br. Informações adicionais e 
esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (62) 3481-1370, de segunda à sexta-feira, no 
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00) 
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